
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          , DE 2019 

(Do Sr. IDILVAN ALENCAR) 

Requer o cálculo do Ideb do Ensino 
Médio incluindo as escolas de ensino médio 
integrado, sem prejuízo à forma de cálculo 
atual que preserva a série histórica 

 

Senhor Presidente: 

1. Requeiro a V. Exª, com fulcro no art.50, §2º da Constituição 

Federal, e nos termos dos arts. 115, I e 116 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados sejam solicitadas ao Sr. Ministro da Educação, por meio de 

requerimento dirigido à pasta, as informações abaixo.  

2. A partir de 2017, o SAEB passou a ser censitário para o 

Ensino Médio, incluindo as escolas técnicas de ensino médio integrado. A partir 

dessa mudança, passa a ser possível calcular os indicadores incluindo essas 

escolas, que representam parte importante de algumas redes estaduais, 

representando, assim, de maneira mais fidedigna a situação do ensino médio 

em cada estado.   

3. No entanto, a divulgação do IDEB por Estado foi divulgado 

excluindo as escolas de ensino médio integrado. Em Nota Técnica divulgada 

no site, o INEP explica que essas escolas foram excluídas para manter a 

comparabilidade histórica1.  

4. Uma vez que o dado está disponível, solicito ao Ministério da 

Educação que encaminhe o Ideb do Ensino Médio agregado por Estado 

incluindo as escolas de ensino médio em tempo integral, mesmo que não 

sejam comparáveis com o Ideb dos anos anteriores. 
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http://download.inep.gov.br/educacao_basica/saeb/2018/documentos/nota_tecnica_saeb2017_
2018-08-29.pdf 
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5. São estes os questionamentos, senhor Presidente. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado IDILVAN ALENCAR 
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